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ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS

DECRETO N° 9.698,DE 26 DE AGOSTO DE 1986

Cria COMISSÃO ESPECIAL no âmbito do
Gabinete Civil do Governador do Distrito Federal
e dá outras providências.

O GOVERN ADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso 11, da Lei n" 3.751, de 13 de abril de 1960, e

considerando o expressivo número de movimentos universalistas e ecoló-
gicos, que atuam em Brasilia;

considerando as potencialidades técnico-cientificas e sócio-culturais desses
movimentos;

considerando a urgência de programas nas áreas de vivência e saber não
académicos no Brasil, como já acontece nos E.E.U.U., na Europa e no Oriente;
e depois da criação do Instituto de Tecnologia Alternativa do Distrito Federal;

considerando que. desde a fundação, Brasília se situou como pólo pacifista
de convergência e irradiação de centenas de correntes espiritualistas e do pen-
samento não ortodoxo;

considerando a oportunidade de por em prática, dentro do espírito de pio-
neirismo da cidade, uma experiência de núcleo auto-subsistente e universalista
e. finalmente.

considerando a repercussão da iniciativa em face a projetos congéneres em
desenvolvimento em todos os Continentes,

D E C R E T A :

Art. l" - Fica criada, por tempo indeterminado, no âmbito do Gabinete
Civil do Governador do Distrito Federal, COMISSÃO ESPECIAL com ob-
jetivo de projetar e implantar um assentamento ecológico denominado AL-
VORADA - CIDADE DA PAZ.

Art. 2° - A COMISSÃO ESPECIALseráintegradapelosseguintesmem-
bros:

I — o Secretário do Governo do Distrito Federal,na qualidade de Presidente-

I1 — o Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Planalto Centra;
- CODKl 'LAN;

I I I -- O Presidente do Instituto de Tecnologia Alternativa do Distrito
Federal - ITADF;

IV — O Secretário de Viação e Obras;

V — O Secretário de Serviços Públicos;

VI — O Secretário da Cultura; , <

V I I — O Secretário de Agricultura e Produção;

V I I I — O Coordenador de Assuntos do Meio Ambiente;

I X — um representante da Universidade de Brasília.

§ l" - Integram ainda a COMISSÃO ESPECIAL:

, a — Fernando Braga Batinga de Mendonça;

b — América Paoliello Marques;

c — Regina Maria Azevedo c"e Aquino;

d — Alfredo Moacyrde Mendonça Uchoa; .

e — Lu i/ Gon/.aga Scortecci de Paula.

§ 2" - Participará da COMISSÃO ESPECIAL , como Consultor, o
PROFESSOR P I E R R E WEIL.

A r t . 3" - A COMISSÃO ESPECIAL contará com a participação das
seguintes subcomissões:

I — Subcomissão Executiva;

II — Subcomissão Consultiva.

§ l" — A Subcomissão Executiva será integrada por um grupo técnico a ser
designado pelo Presidente da COMISSÃO ESPECIAL e coordenado pelo Ar-
quiteto LUIZ GONZAGA SCORTECCI DE PAULA.

«

§ 2" — A Subcomissão Consultiva será composta por 16 (dezesseis) pessoas
jurídicas e 8 (oito) pessoas físicas que. a critério da COMISSÃO ESPECIAL,
com aprovação do GDF, sejam reconhecidas como representativas de grupos e
movimentos dentro do espirito dos considerandos deste decreto.

Art . 4" - A COMISSÃO ESPECIAL, para a execução de suas atividades,
contará:

I — com o apoio logístico e administrativo da CODEPLAN e Administração
regional em cuja jurisdição o assentamento venha a se estabelecer;

I I — com o apoio técnico e de recursos humanos da Secretaria de Adminis-
tração e do ITADF.

Art . 5" -- A COMISSÃO ESPECIAL poderá solicitar, através da Se-
cretaria do Governo, apoio técnico adicional a qualquer órgão ou entidade da
Administração do Distrito Federal.

Art . 6° — O Chefe do Gabinete Civil do Governador poderá determinar que
passem a prestar serviços à COMISSÃO ESPECIAL, servidores do Gabinete
e requisitados de outros órgãos da Administração Direta do Distrito Federal,
sem prejuízo dos vencimentos, salários, direitos e vantagens.

Art . 7° — A participação na COMISSÃO ESPECIAL será considerada
serviço relevante, não ensejando nenhum tipo de remuneração;

Art. 8" — A localização geográfica, a arquitetura e o funcionamento do as-
sentamento de que trata este Decreto serão objeto de estudos específicos e
submetidos à aprovação do Conselho de Arquitetura, Urbanismo e Meio
Ambiente;

Art. 9° - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à
conta das dotações próprias do Orçamento do Distrito Federal.
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MATÉRIAS PARA PUBLICAÇÃO

a entrega de matérias para publicação no
"Diár io Oficial" será fe i t a na Divisão de Divu l -
gação da S KA. 3" andar do Anexo I do Palácio do
B u r i t i , de 08:00 às 15:00 horas, sem interrupção.

ASSINATURAS
As ass ina turas para tora da ( 'api ta i da Re-

públ ica somente serão anuais

- As ass inaturas vencidas serão suspensas
sem prévio aviso.

- Para e v i t a r in terrupção na remessa do ór-
gão o f i c i a l , a renovação de ass ina tu ra deve ser
so l i c i t ada com 30 ( t r i n t a ) dias de antecedência.

- As as s ina tu ras dos órgãos públicos serão
anua i s e deverão ser renovadas ate 31 de j a n e i r o
de cada ano

Os suplementos as edições serão vendidos
separadamente na Seção de D i s t r i b u i ç ã o no 3"
a n d a r , sala 313. do Anexo do B u r i t i

- Os pedidos de a s s ina tu ras 'de servidores
d e v e m ser encaminhados com c o m p r o v a n t e de
sua s i t u a ç ã o funcional.

G DF
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIARIOOFICIAL
DO DISTRITO FEDERAL

Órgão Oficial de Divulgação do Governo do Dis-
t r i t o Federal Fditadopela Divisão de Divulgação
da S KA.

EXPEDIENTE
DIRETOR

ANTÓNIO CASTELO BRANCO

Redação e Administração:
Anexo I do Palácio do Buriti - 3° andar

Composição e impressão nas of ic inas do "Jornal
de Brasília".

TELEFONES:

K K D A Ç A O : Direto: 225-7803
1'ABX-225-6830- Ramal 312

O F I C I N A S : Direto-226-4357
P A B X : 225-2515 Ramal 1 7 1

ASSINATURAS
REPARTIÇÕES E PARTICULARES

A n u a l
Semestral

A n u a l . .
Semest ral

FUNCIONÁRIOS

.(>.$ 130.00

. Cz$ 65.00

. C/$75.00

. C/S 38.00

OBSERVAÇÃO

Para remessa através da ECT, o valor da as-
sinatura será acrescido da taxa respectiva.

MATÉRIA PAGA

1'ágina i n t e i r a
Por ci'nt imet n> de coluna

. .C/$ 1.136.77
. C/S 17.76

NUMERO AVULSO

O preço do número avulso figura na ultima
página de cada exemplar.

O preço do exemplar atrasado será acres-
cido de 50%do valor fixado.

Art. 10" — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasilia, 26 de agosto de 1986

98° da República e 27° de Brasilia

Deputado JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA
Governador do Distrito Federal

GUY AFFONSO DE ALMEIDA GONÇALVES

JOSÉ CARLOS MELLO

WALTER JOS Ê DE MOURA

CARLOS MAGALHÃES DA SILVEIRA

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

LEONÉ TEIXEIRA DÊ VASCONCELOS

VERA LÚCIA DE CASTRO CHAVES PINHEIRO

DECRETO N° 9.699,DE 26 DE AGOSTO DE 1986

Retifica a relação nominal constante do Anexo II
do Decreto n° 4.361, de 1° de novembro de 1978.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960, e em
cumprimento ao Acórdão n° 32.597, proferido na Apelação Cível n° 13.288,

D E C R E T A :

Art. 1° -- Fica retificada, na forma do Anexo deste Decreto, a relação
nominal constante do Anexo II do Decreto n° 4.361, de 1° de novembro de
1978.

Art. 2° — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília-DF, 26 de agosto de 1986

98° da República e 27° de Brasília

Deputado JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA
Governador do Distrito Federal

WALTER JOSÉ DE MOURA

GRUPO: TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO e FISCALIZAÇÃO

CATEGORIA FUNCIONAL: CONTROLADOR DA AHRECADAÇÂO

CÓDIGO: TAF - 302 - CLASSE "A" - REFERÊNCIA 41

(AXLXO AO WiCKETO N'° 9699, DL 26 W. AGOSTO DE 19.96)

f J Ó M E R O DE ORDEM

AMENAYDE SILVA

FLORIPES HACHABO ROCHA FIGUEIRÔA

MARIA MARTHA MOYSÉS CÂNDIDO DE OLIVEIRA

EDITE ANTÃO DE MACEDO LEAL

RAIHUNDA MARIA PINHEIRO SANTOS

VERALtiCIA SILVA DE MELO

TEREZINHA DA CONCEIÇÃO COSTA OLIVEIRA

LINDAURA VIEIRA MARQUES

JOAQUINIANA RODRIGUES DE MELLO

MARIA APARECIDA DE ALMEIDA NOBREÇA

ZANE DE OLIVEIRA SANTOS

GENESI SILVA MENDES

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA SÁ

7.625

7.281

.0

.100

.307

.292

.216

DESPACHO
PROCESSO N": 054.000204/86
ASSUNTO: TOMADA DE PREÇOS N" 029/86-CL/PMDF - Proposta de
Anulação
INTERESSADO: DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO DA POLÍCIA
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL.

DESPACHO:

DE ACORDO. Anulo a presente licitação, acolhendo os pareceres da
Procuradoria-Geral do Distrito Federal (peças de 116 a 120) e do Chefe do
Gabinete Militar (pecan0 121), face o disposto no item II do artigo 13, e item II
do artigo 65, do Decreto n° 4.507, de 26 de dezembro de 1978. Publique-se e en-
caminhe-se o processo em referência à Corporação de origem.

Brasilia-DF, 26 de agosto de 1986

Deputado JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA
Governador do Distrito Federal

SECRETARIA DO GOVERNO
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL

DE TAGUATINGA
ATOS DO ADMINISTRADOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 21 DE AGOSTO DÊ 1986

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA, no uso das com-
petências que lhe confere o inciso IV do artigo 36 do Regimento aprovado pelo
Decreto n" 5.164, de 21 de março de 1980, e tendo em vista o que consta do
Processo n° 132-001863/86,
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RESOLVE:

A N U L A R , por conveniência administrativa,a Tomada de Preços n° 09/86-
CL-RA-I1I, objeto do processo supracitado, tendo em vista o constante do des-
pacho do Departamento de Auditoria da Secretaria de Finanças do Governo do
Distrito Federal.

Taguatinga-DF, 21 de agosto de 1986

JOSÉ LUIZ PARO

SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO

ATOS DO CHEFE DO GABINETE

INTERESSADO: NADIR DE CARVALHO
ASSUNTO: Licença para Trato de Interesses Particulares

DECISÃO: Nos termos da delegação de competência estabelecida pelo ar-
tigo l °, inciso I, do Decreto " E " n° 339/67 e artigo 91, inciso XIV, do Regulamento
aprovado pelo Decreto n° 2978/75.Concedo Licença para Trato de Interesses
Particulares, pelo prazo de 01 (um) ano, de acordo com o artigo 110, da Lei n°
1.711.de 28 de outubro de 1952.

Em, 19.08.86

S ALVANDIR FERREIRA DE LIMA
Chefe de Gabinete

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DE RECURSOS HUMANOS - IDR

ATOS DO SUPERINTENDENTE

ORDEM DE SERVIÇO N° 161/86-IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DE RECURSOS HUM ANOS-IDR, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 29,inciso XX, do Regimento do IDR, aprovado pelo Decreto
n° 7.824, de 22.12.83, e Processo n° 427/86,

RESOLVE:

ADVERTIR a servidora MARIA DO SOCORRO MARTINS DOS SAN-
TOS, matrícula n° 378-3, Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, Referên-
cia NM-01, lotada na Seção de Serviços Gerais, pela falta de interesse na
execução das atividades que lhe são delegadas.

Brasília-DF, 25 de agosto de 1986

JÚNIA DE OLIVEIRA FERREIRA GONTIJO CÉSAR

ORDEM DE SERVIÇO N° 162/86-IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMEN-
TO DE RECURSOS HUMANOS -IDR, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 29, inciso XX, do Regimento do IDR, aprovado pelo
Decreto n° 7.824, de 22.12.83, e Processo n° 426/86,

RESOLVE:

ADVERTIR o servidor ILSON FAUSTINO DOS SANTOS, matrícula
n° 363-8, Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, Referência NM-13,lotado
na Seção de Serviços Gerais, pela falta de interesse na execução das atividades
que lhe são delegadas.

Brasília-DF, 25 de agosto de 1986

JÚNIA DE OLIVEIRA FERREIRA GONTIJO CÉSAR

ORDEM DE SERVIÇO N° 163/86,DE 22 DE AGOSTO DE 1986

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DE RECURSOS HUMANOS-IDR, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 3". parágrafo único, do Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo 1°, e parágrafo 3° do artigo 8°, do
Decreto n° 5.004. de 20 de dezembro de 1979, alterado pelo Decreto n° 6.608, de
09 de dezembro de 1982, SEVERING ANTONIO DE SOUZA, Assessor da
Superintendência, matrícula 119-8, Código LT-DAS-102.2, Classe "E", Re-
ferência NM-32, da TEP/IDR, para substituir PAULO NUNES FREITAS,
Gerente de Administração Geral, matrícula 383-2, Código LT-DAS-101.3, por
motivo de o titular estar respondendo pela Superjntendência, no período de
25.08 a 09.09.86.

Brasília-DF, 22 de agosto de 1986

JÚNIA DE OLIVEIRA FERREIRA GONTIJO CÉSAR

SECRETARIA DE FINANÇAS

ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA N° 026/86,DE 25 DE AGOSTO DE 1986

Estabelece normas para a expedição e uso da Car-
teira Funcional do Técnico do Tesouro do Distrito
Federal, aludida no Decreto n° 9.395, de 17 de
abril de 1986.

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto-lei n° 2.258, de 04 de
março de 1985, que cria a carreira Auditoria do Tesouro do Distrito Federal e
seus cargos, e ainda o Decreto n° 9.395, de 17 de abril de 1986, que institui a
"Carteira de Identidade Fiscal" para o ocupante do cargo da carreira Auditoria
do Tesouro do Distrito Federal.

RESOLVE:

1. A identidade funcional a que se refere esta Portaria é de uso exclusivo dos
servidores ocupantes do cargo de Técnico do Tesouro do Distrito Federal,
criado pelo Decreto n° 2.258, de 04 de março de 1986.

2. Compete à Divisão de Fiscalização do Departamento da Receita, através
de sua Seção de Orientação e Controle, as tarefas de expedição e controle da
identidade funcional de Técnico do Tesouro do Distrito Federal, mantendo
os registros necessários.

3.Os Técnicos do Tesouro do Distrito Federal identificar-se-ão, no exercício
das atividades inerentes ao cargo quando se fizer necessário, com a carteira
funcional.

4. Somente se fará a entrega da carteira funcional ao Técnico do Tesouro
em efetivo exercício na Secretaria de Finanças.

4.1 — Ocorrendo a inatividade do servidor, por aposentadoria ou perda da
condição prevista neste item, obriga-se seu possuidor a restituir a carteira fun-
cional à Secretaria de Finanças, sob pena de responsabilidade funcional.

5 — A carteira funcional tem validade indeterminada, ficando a critério da
autoridade competente o recolhimento desse documento em situações que tor-
nem recomendável tal procedimento.

6 — A entrega da carteira será precedida da devolução, por parte do ser-
vidor.de quaisquer documentos já emitidos para o mesmo fim.ou de declaração
expressa de que não os possui.

7 — Além do disposto no item anterior, a entrega da carteira funcional está
condicionada:

I — ao preenchimento de uma ficha cadastral, fornecida pela Divisão de Fis-
calização, contendo os seguintes dados:

a) nome;
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b) data de admissão;

c) matricula/GUF;

d) filiação:

e) naturalidade:

f) data de nascimento:

g) endereço e telefone;

II — à apresentação dos seguintes documentos:

.a) carteira de identidade civil;

h) cartãodeidentiticaçãodo contribuinte do Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda;

c) comprovante de grupo sanguíneo; e

d) duas fotografias 3 x 4.

8 — A carteira funcional será numerada a partir de 001 (um); quando se
tratar de fornecimento de 2a via, esta receberá o número da original, acrescido
da expressão "2'' via".

9 — A carteira funcional obedecerá ao modelo constante do anexo, e terá as
seguintes especificações:

I — dimensão de 90mm x 60mm;

II — bordas formando ângulos retos;

I I I — no anverso:

a) campo de 21mm x 65mm, na parte esquerda, subdividido em dois qua-
driláteros de 21mm de lado, sendo o superior impresso com o brasão de armas
do Distri to Federal e o inferior reservado para a fotografia do servidor, e mais
dois campos destinados à data de admissão e matricula.

b) campo de 68mm x 65mm, na parte direita, subdidivido em campos me-
nores, para inscrição das expressões DISTRITO FEDERAL, SECRETARIA
DE FINANÇAS e IDENTIDADE FUNCIONAL, campos horizontais des-
tinados a dados pessoais do funcionário, a saber: nome, n° da carteira de iden-
tidade c iv i l , n" do Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, fi-
liação, data de nascimento, naturalidade, cargo, assinatura do servidor, e, na
parte superior direita, um quadrilátero de 13mm destinado ao número do regis-
tro geral e grupo sanguíneo;

IV — no anverso:

a) campo com os dizeres: A PRESENTE CARTEIRA É PROVA DE
IDENTIDADE FUNCIONAL, INSTITUÍDA PELO DECRETO N°
9.395, DE 17.04.86;

b) campo destinado à impressão do polegar direito do servidor;

c) espaço reservado para a colocação da data de emissão da carteira;

d) campo reservado para a assinatura do Secretário de Finanças do Distrito
Federal.

10 — A carteira funcional será confeccionada em papel filigranado CMB
94g/m2. em 65mm x 90mm, com os seguintes tipos de impressão:

off-set: texto na cor preta, com fundo na cor sépia.

tarja verde/amarelo — logotipo em preto e branco.

11 — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasilia-DF, 25 de agosto de 1986

MARCO AURÉLIO MARTINS ARAÚJO

PORTARIA N° 027/86, DE 25 DE AGOSTO DE 1986

Estabelece normas para expedição e uso da Car-
teira de Identidade Fiscal de auditor-fiscal do
Tesouro do Distrito Federal, instituída pelo
Decreto n° 9.395/86.

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto-lei n° 2.258, de 04 de
março de 1985, que cria a carreira Auditoria do Tesouro do Distrito Federal e
seus cargos, e ainda o Decreto n° 9.395, de 17 de abril de 1986, que institui a
"Carteira de Identidade Fiscal" para o ocupante do cargo da carreira Auditoria
do Tesouro do Distrito Federal.

RESOLVE:

1. A expedição e o uso da identidade fiscal instituída pelo Decreto n° 9.395,
de 17 de abril de 1986, obedecerão às normas constantes da presente Portaria.

2. A identidade fiscal a que se refere o item anterior é de uso exclusivo dos
servidores ocupantes do cargo da carreira Auditoria do Tesouro do Distrito
Federal, criada pelo Decreto n° 2.258, de 04 de março de 1985.

3. Compete à Divisão de Fiscalização do Departamento da Receita as tarefas
de expedição e controle da identidade fiscal, mantendo-se os registros neces-
sários.

4. Os auditores-fiscais do Tesouro do Distrito Federal identificar-se-ão, no
exercicio das atividades inerentes ao cargo, com a "Carteira de Identidade Fis-
cal".

5. Somente se fará a entrega da identidade fiscal ao servidor em efetivo
exercicio na Secretaria de Finanças.

5.1 — Ocorrendo a inatividade do servidor, por aposentadoria ou perda da
condição prevista neste item, obriga-se seu possuidor a restituir a identidade
fiscal à Secretaria de Finanças, sob pena de responsabilidade funcional.

6. A identidade fiscal tem validade indeterminada, ficando a critério da
autoridade competente o recolhimento desse documento em situações que tor-
nem recomendável tal procedimento.

7. A entrega da carteira será precedida da devolução, por parte do servidor,
de quaisquer documentos já emitidos para o mesmo fim, ou de uma declaração
expressa de que não os possui.

8. Além do disposto no item anterior, a entrega da identidade fiscal está
condicionada:

I — ao preenchimento de uma ficha cadastral, fornecida pela Divisão de Fis-
calização, contendo os seguintes dados:

a) nome;

b) data da admissão;

c) matricula/GDF;

d) filiação;

e) naturalidade;

f) data de nascimento;

g) endereço e telefone.

II — à apresentação dos seguintes documentos:

a) carteira de identidade civil;

b) cartão de identificação de contribuinte do Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda;

c) comprovante de grupo sanguíneo; e

d) duas fotografias 3 x 4 .

8.1 — A exigência contida no item 8, inciso II, letra "c", fica dispensada,
caso já conste da ficha cadastral arquivada na Divisão de Fiscalização o respec-
tivo comprovante.
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9. A identidade fiscal será numerada a partir de 001 (um); quando se tratar
de fornecimento de 2a via, esta receberá o número da original acrescido da ex-
pressão "2a via".

10. A identidade fiscal será confeccionada em papel filigranado CNB
94g/m2. em 65 x 90mm, com os seguintes tipos de impressão:

- talho doce: com a inscrição: "FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA", na cor
vermelha, com letras vazadas;

— of f-set: texto na cor preta, com fundo em cor sépia;

- tarja verde/amarelo — logotipo em preto e branco.

11. Esta Portana entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 25 de agosto de 1986

MARCO AURÉLIO MARTINS ARAÚJO

PORTARIA N° 028/86-SEF, DE 26 DE AGOSTO DE 1986

Aumenta o prazo para a entrega da Guia Infor-
mativa Mensal do ICM-GIM, e dá nova redaçáo
ao inciso I, do art. 4°, da Portaria n° 29/83-SEF.

O SECRETARIO DE FINANÇAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o disposto nos artigos 87 e 265, do Regu-
lamento do ICM, aprovado pelo Decreto n° 3.992, de 13 de dezembro de 1977,

RESOLVE:

Artigo 1° - O inciso I, do artigo 4°, da Portaria n° 29/83-SEF, de 03de
novembro de 1983, passa a vigorar com a seguinte redacão:

"I — até o último dia útil da primeira quinzena de cada mês, nas repartições
fiscais da Secretaria de Finanças, a Guia Informativa Mensal do ICM-GIM,
em duas vias, conforme modelo anexo I;"

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília-DF, 26 de agosto de 1986

MARCO AURÉLIO MARTINS ARAÚJO

PORTARIA N° 029/86-SEF, DE 26 DE AGOSTO DE 1986

Aumenta o prazo para a entrega da Declaração
Mensal de Serviços Prestados — DMSP, e dá
nova redacão ao inciso I, do item 3, da Portaria n°
13/85-SEF.

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 47, do Regulamento do
ISS, aprovado pelo Decreto n° 3.522, de 28 de dezembro de 1976,

RESOLVE:

Artigo 1° - O inciso I, do item 3, da Portaria n° 13/85-SEF, de 12 de
agosto de 1985, passa a vigorar com a seguinte redacão:

- até o dia 10 de cada mês, nas repartições fiscais da Secretaria de
Finanças, a Declaração Mensal de Serviços Prestados - DMSP, em duas vias,
conforme modelo anexo".

Artigo 2° — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia-DF, 26 de agosto de 1986

MARCO AURÉLIO MARTINS ARAÚJO

PORTARIA DE 21 DE AGOSTO DE 1986

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições, tendo em vista o que dispõe o artigo 6°, do Decreto n°
4.903, de 13 de novembro de 1979,e o que consta do Processo n° 040.00.401/86,

RESOLVE:

l — Conceder ao servidor constante do quadro anexo, indenizaçáo de trans-
portes a que se refere o Decreto n° 4.903, de 13 de novembro de 1979, no valor
de Cz$ 304,79 (trezentos e quatro cruzados e setenta e nove centavos), a contar
de 01 de agosto de 1986, na forma prevista no artigo 2°, do Decreto n° 8.729 de
17 de julho de 1985, .

- A Divisão de Administração Geral, desta Secretaria, adotará as
providências necessárias ao cumprimento desta Portaria, bem como as dis-
posições regulamentares estabelecidas pelo Decreto n° 4.903, de 13 de novem-
bro de 1979.

Brasília, 21 de agosto de 1976

MARCO AURÉLIO MARTINS ARAÚJO

ANEXO A QUE SE REFERE A PORTARIA DE 21 DE ACOSTO DE 1985

ÕRGAO SOLICITANTE

Divisão da Receita de Brasília

H O M E

HAURO ALUES DE OLIVEIRA

MATRICULA

075 32-9

SERVIÇO EXTERNO (MENSAL)

Fiscalização externa em Firma desta

circunscrição f iscml. Levantamentos -

Fiscais e» estabeleci Bentos comer

ciais, industriais e de prestação de

serviços. Conferencia de lançamento -

nos livros fiscais, lavratura de auto

de inf ração e/ou notificação.

Fiscalização especial em estabeleci-

mentos comerciais representação para

afeito de estimativa e atividade es

paciais.

PORTARIA DE 22 DE AGOSTO DE 1986

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais, e tendo em vista o que dispõe o artigo 3° do
Decreto n° 3.466, de 07 de dezembro de 1986,

RESOLVE:

MANDAR CESSAR, a contar de 01.09.86, o pagamento da Gratificação de
Representação de Gabinete, encargo de Auxiliar, aos servidores JOSÉ
V I E I R A DA SILVA, Agente Administrativo SA-401.S, Ref. NM-30, ma-
trícula n° 09.190-1; ADEMAR PEREIRA CARDOSO, Motorista Oficial TP-
601.S, Ref. NM-30, matricula n° 15.804-6, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal. JOÁO ROBERTO MOREIRA, Agente Administrativo SA-401.C,
Ref. NM-25. matricula n° 21.615-1; ALFREDO EZEQUIEL DA SILVA,
Motorista Oficial. TP-601.B, Ref. NM-22, matrícula n° 21.664-X; LÁZARO
LUIZ DE OLIVEIRA, Motorista Oficial, TP-601.B, Ref. NM-22, matrícula n°
21.692-5, da Tabela de Pessoal do Distrito Federal e PAULO RUBENS DE
FREITAS MARINHO, Motorista Oficial, matrícula n° 23.914-3.

Brasília-DF, 22 de agosto de 1986

MARCO AURÉLIO MARTINS ARAÚJO

DEPARTAMENTO DA RECEITA
ATOS 1)0 DIKETOK

ORDEM DE SERVIÇO DE 21 DE AGOSTO DE 1986

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA RECEITA/SEF, no uso da
delegação de competência que lhe foi conferida pelo item l, alinea "a", da Por-
taria n° 001/83/SEF, de 04 de janeiro de 1983, e tendo em vista o disposto no
artigo 8°, do Decreto n° 5.065, de 18 de janeiro de 1980,

RESOLVE:

DISPENSAR, por ter sido designado para outra função, a partir de 20 de
agosto de 1986, ALBERTO EVANGELISTA REGO, Auditor Fiscal do
Tesouro do Distrito Federal, matrícula 06.141-7, 1a Classe, Padrão IV, da fun-
ção de Chefe da Seção da Receita, Código DAI-111.3-S, da Divisão da Receita
do Gama, do Departamento da Receita, da Secretaria de Finanças.

Brasília, 21 de agosto de 1986

JOAQUIM REGINALDO DIAS DA MATA
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ORDEM DE SERVIÇO DE 21 DE AGOSTO DE 1986

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA RECEITA/SEF, no uso da
delegação de competência que lhe foi conferida pelo item l, alínea "a", da Por-
..aria n° 001/83/S EF, de 04 de janeiro de 1983, e tendo em vista o disposto no
««•t. 8°, do Decreto n° 5.065, de 18 de janeiro de 1980,

RESOLVE:

DESIGNAR, a partir de 20 de agosto de 1986, ANTÓNIO JANUÁRIO
PORTELA, Auditor Fiscal do Tesouro do Distrito Federal, matrícula 02.386-8,

18 Classe, Padrão III, para exercer a função de Chefe da Seção da Repeita,
Código DAI-111.3-S, da Divisão da Receita do Gama, do Departamento da
teceita, da Secretaria de Finanças.

Brasília, 21 de agosto de 1986

JOAQUIM REGINALDO DIAS DA MATA

ORDEM DE SERVIÇO DE 21 DE AGOSTO DE 1986

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA RECEITA/S EF, no uso da
delegação de competência que lhe foi conferida pelo item l, alínea "b", da Por-
.aria n° 001/83/SEF, de 04 de janeiro de 1983,

RESOLVE:

DÊS IGNAR, nos termos do artigo 1°, e item I do artigo 2°, do Decreto n°
j.004, de 20 de dezembro de 1979, ARGEMIRO GOMES DE OLIVEIRA,
Auditor Fiscal do Tesouro do Distrito Federal,matrícula 00.205-4,CódigoAFT.
'"Classe, Padrão III, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para subs-
ituir MARLENE DUARTE CARDOSO, Chefe da Seção de Fiscalização
Tributária da Divisão da Receita de Sobradinho do Departamento da Recei-
.a/SEF, matrícula 07.613-9, Código DAI-111.3-S, por motivo de férias re-
(ulamentares, no período de 01 a 30.09.86.

Brasília, 21 de agosto de 1986

JOAQUIM REGINALDO DIAS DA MATA

ORDEM DE SERVIÇO DE 21 DE AGOSTO DE 1986

o DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA RECEITA/S EF, no uso da
delegação de competência que lhe foi conferida pelo item l, alínea "a", da Por-
taria n° 001/83/SEF, de 04 de janeiro de 1983, e tendo em vista o disposto no
artigo 8°, do Decreto n° 5.065, de 18 de janeiro de 1980,

RESOLVE:

DÊS IGNAR, a partir de 20 de agosto de 1986, ALBERTO EVANGE-
LISTA REGO, Auditor Fiscal do Tesouro do Distrito Federal, matrícula
06.141-7, 1a Classe, Padrão IV, para exercer a função de Assistente, Código
DAI-112.3-S, da Divisão da Receitado Gama, do Departamento da Receitada
Secretaria de Finanças.

Brasília, 21 de agosto de 1986

JOAQUIM REGINALDO DIAS DA MATA

DEPARTAMENTO DA DESPESA
ATOS DO DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 21 DE AGOSTO DE 1986

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA DESPESA, no uso da delegação
de competência que lhe foi conferida pelo item l, alínea "a", da Portaria n°
001/83/SEF, de 04 de janeiro de 198&e tendo em vista o disposto no artigo 8°,
do Decreto n° 5.065, de 18 de janeiro de 1980,

RESOLVE:

DISPENSAR, a pedido, a partir de 1° de setembro de 1986, ROMILDA
MEDEIROS, Agente Administrativo, matrícula 22.769-2, Código LT-SA-
401.C, Referência NM-25,''da função de Chefe da Seção de Escritura-
ção/DT/DpD/SEF, Código DAI-111.3, da Divisão do Tesouro do Departa-
mento da Despesa/S EF.

Brasília, 21 de agosto de 1986

FRANCISCO LUCAS FURTADO MAGALHÃES

ORDEM DE SERVIÇO DE 21 DE AGOSTO DE 1986

O DIRETORDODEPARTAMENTO DA DESPESA.no uso da delegação
de competência que lhe foi conferida pelo item l, alínea "a", da Portaria n°
00178:i/SEF, de 04 de janeiro de 1983.e tendo em vista o disposto no artigo 8°,
do Decreto n" 5.065. de 18 de janeiro de 1980,

RESOLVE:

DESIGNAR, a partir de l" de setembro de 1986, FRANCISCO DAS
CHAGAS SILVA. Datilógrafo, matrícula 25.343-X, Código LT-SA-402.B.
Referência NM-20. para exercer a função de Chefe da Seção de Escritura-
ção/I)T/I)pI)/SKF, Código DAI-111.3, da Divisão do Tesouro do Depar-
tamento da Despesa/SEF.

Brasilia. 21 de agosto de 1986

FRANCISCO LUCAS FURTADO MAGALHÃES

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE
ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL

ATOS DO COORDENADOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 012/86-COS AP

0 COORDENADOR DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO PATRI-
MONIAL DA SECRETARIA DE FINANÇAS DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 3° do Decreto
n" 9.601. de 28de julho de 1986,

* RESOLVE:

1 — O pra/o para a caracterização de bens móveis de que trata o artigo 3° do
Decreto n" 9.601, de 28 de julho de 1986, será até o último dia útil de cada
trimestre civil.

2 — O pra/o para ciência da caracterização, à Coordenação do Sistema de
Administração Patrimonial, será de 03 (três) dias contados da data do reco-
lhimento dos bens.

2.1 — Nos casos de que trata o parágrafo único do artigo 4° do Decreto n°
9.601. de 28 de julho de 1986, o prazo instituído neste item, será contado da
data da caracterização do bem.

2.2 — Tratando-se de bens semoventes, aplica-se o disposto no subitem an-
terior.

3 — Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

4 — Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília-DF, 19 de agosto de 1986

ADENOR DE OLIVEIRA

ORDEM DE SERVIÇO DE 21 DE AGOSTO DE 1986

O COORDENADOR DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO PA-
TRIMONIAL, no uso da delegação de competência que lhe foi conferida pelo
item 1. alinea "a", da Portaria n° 001/83/SEF, de 04 de janeiro de 1983,eten-
do em vista o disposto no artigo 8°, do Decreto n° 5.065, de 18 de janeiro de
1980,

RESOLVE:

DISPENSAR, a partir de 21 de agosto de 1986, DINUAMARQUES
SOUZA RIOS, Agente Administrativo, matrícula 9.765-9, Código SA-401.S,
Referência NM-32, da função de Chefe da Seção de Operações Patrimoniais,
Código DAI-111.3, da Divisão de Operações Patrimoniais da Coordenação do
Sistema de Administração Patrimonial/S EF.

Brasília, 21 de agosto de 1986

ADENOR DE OLIVEIRA

ORDEM DE SERVIÇO DE 21 DE AGOSTO DE 1986

O COORDENADOR DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO PATRI-
MONIAL, no uso da delegação de competência que lhe foi conferida pelo item
1. alínea "a", da Portaria n ° 001/83/SEF,de 04 de janeiro de 1983,e tendo em
vista o disposto no artigo 8°. do Decreto n° 5.065, de 18 de janeiro de 1980,
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RKSOLVE:

D I S P K N S A R , a partir de 21 de agosto de 1986, JOÁO BATISTA DE
M O R A K S , Agente Administrativo, matricula 1.615-2, Código SA-401 "S",
Referência NM-30, da função de Assistente, Código DAI-112.3, da Divisão de
Operações Patrimoniais da Coordenação do Sistema de Administração Pa-
t r imonial /S KF.

Brasilia. 21 de agosto de 1986

ADENOR DE OLIVEIRA

ORDEM DE SERVIÇO DE 21 DE AGOSTO DE 1986

O COORDENADOR DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO PATRI-
M O N I A L , no uso da delegação de competência que lhe foi conferida pelo item
1. alínea "a", da Portaria n° 001/83/SEF;de 04 de janeiro de 1983,e tendo em
vista o disposto no artigo 8°. do Decreto n° 5.065, de 18 de janeiro de 1980,

RESOLVE:

DESIGNAR, a partir de 21 de agosto de 1986 DINUAMARQUES
SOUZA RIOS, Agente Administrativo, matricula 9.765-9, Código SA-401
"S". Referência NM-32, para exercer a função de Assistente, Código DAI-
112.3. da Divisão de Operações Patrimoniais da Coordenação do Sistema de
Administração Patrimonial/SEF.

Brasilia, 21 de agosto de 1986

ADENOR DE OLIVEIRA

ORDEM DE SERVIÇO DE 21 DE AGOSTO DE 1986

O COORDENADOR DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO PA-
TRIMONIAL, no uso da delegação de competência que lhe foi conferida pelo
item 1. alínea "a", da Portaria n° 001/83/SEF, de 04 de janeiro de 1983,eten-
do em vista o disposto no artigo 8°, do Decreto n° 5.065, de 18 de janeiro de
1980.

RESOLVE:

DESIGNAR, a partir de 21 de agosto de 1986, JOÁO BATISTA DE
MORAES, Agente Administrativo, matrícula 1.615-2, Código SA-401.S,
Referência NM-30, para exercer a função de Chefe da Seção de Operações
Patrimoniais. Código DAI-111.3, da Divisão de Operações Patrimoniais da
Coordenação do Sistema de Administração Patrimonial/S EF.

Brasília, 21 de agosto de 1986

ADENOR DE OLIVEIRA

/"

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

ATOS DO SECRETARIO

PROCESSO N°: 030.006723/86
INTERESSADO: Secretaria da Educação do Distrito Federal

HOMOLOGO o Parecem0 101/86, de 30/06/86, aprovado por unanimidade
pelo Conselho de Educação do Distrito Federal, em sessão plenária da mesma
data, cuja conclusão é do seguinte teor:

- Consideramos atendidas, na medida do possível, as exigências do
CENES P/MEC, levando-se em conta, especialmente, a urgência do assunto;

- Valeria o esforço de acompanhamento orçamentário-financeiro das des-
pesas próprias com o Ensino Especial, a fim de identificar o nosso esforço, que é
louvável, perante o M EC;

— Estimaria o Conselho conhecer a solução dada aos 80 alunos deficientes
mentais atendidos na Pestalozzi, cujo convénio não foi renovado em virtude de
irregularidades (fls. 11);

- Outrossim. sejam-nos enviados os levantamentos para caracterizar a
evolução da matrícula, já que estatíticas, à fls. 11, levam a crer uma diminuição
de atendidos, quer exclusiva quer complementarmente.

Finalmente, que processos do género sejam acompanhados de quadros com
a programação anterior e a nova proposta,a fim de facilitar a análise.

Em, 18/08/86
FÁBIO VIEIRA BRUNO

Secretário da Educação

PROCESSO N": 030.008.433/86-GDF
INTERESSADO: ALMA RUTH RODRIGUEZ IBARRA DE LARROSA.

HOMOLOGO o Parecer n° 116/86-CEDF, de 03.08.86, aprovado por
unanimidade pelo Conselho de Educação do Distrito Federal, em sessão ple-
nária da mesma data, cuja conclusão é pela declaração de equivalência do cur-
so concluído por ALMA RUTH RODRIGUEZ IBARRA DE LARROSA, no
Instituto Normal de Trinta e Três, em MONTEVIDÉU, URUGUAI, ao de 2°
Grau do Sistema de Ensino do Distrito Federal, para os exclusivos fins de
prosseguimento de estudos.

Em. 18.08.86

FÁBIO VIEIRA BRUNO
Secretário da Educação

SECRETARIA
DE SERVIÇOS SOCIAIS

_ _ - _ _ _ -^

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
ATOS DO PRESIDENTE

INSTRUÇÃO N° 080 DE 08 DE AGOSTO DE 1986

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições estatutárias,

RESOLVE:

Designar os servidores FERNANDO FURTADO DA ROCHA, MÁRIO
LUIZ JUVENAL DA SILVA e MARIA DE JESUS MACIEL IS ACS ON,
para compor Comissão destinada a proceder os exames de aceitabilidade,
características Fisico-quimicas e Organolépticas dos produtos relativos à Con-
corrência n° 001/86, referente ao Projeto Alimento é Vida,em licitação na Fun-
dação do Serviço Social do Distrito Federal.

Brasilia, 08 de agosto de 1986

ADOLFO LOPES JAMEL EDIN

INSTRUÇÃO DE 25 DE AGOSTO DE 1986

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições estatutárias,

RESOLVE:

Designar o servidor VALENTIM CARMINATE PAVEZI, matricula n°
03180-1, para responder pelo Emprego em Comissão, Símbolo EC-11, de Chefe
de Seção do Centro de Educação, Integração e Apoio a Menores e Famílias —
COMEIA. desta Fundação.

Brasilia, 25 de agosto de 1986

ADOLFO LOPES JAMEL EDIN

SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE
SOCIAL LTDA-SHIS

ATOS DO PRESIDENTE

INSTRUÇÃO DE 30.06.86-118-SHIS

O PRESIDENTE DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTE-
RESSE SOCIAL LTDA — SHIS, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Cláusula VIGÉSIMA QUINTA (25a), item IX, do Contrato
Social da Empresa,

RESOLVE:

l. Tornar sem efeito,a partir desta data, a concessão de Função Gratificada
de Agente de Portaria de Representação, FG-12, ao servidor JOÃO BOSCO
ELIAS RABELO, matrícula n° 11.807.
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2. CONCEDER ao referido servidor a Função Gratificada de Auxiliar de
Administração de Representação, FG-09, a partir desta data.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Brasília, 30 de junho de 1986

S ADI ASSIS RIBEIRO FILHO

INSTRUÇÃO DE 30.06.86 - 119-SHIS

O PRESIDENTE DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERES-
SE SOCIAL LTDA. — SHIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Cláusula VIGÉSIMA QUINTA (25a) item IX, do Contrato Social da
Empresa e considerando o que consta do Mem0 n° 111/86-S.J.,

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor NEIL DIAS ABRAHÁO, Advogado, matrícula n°
11.229, da TEP, para substituir o Chefe do Serviço Jurídico, nos casos de faltas
e impedimentos do titular, a partir desta data.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Brasília, 30 de junho de 1986

SADI ASSIS RIBEIRO FILHO

INSTRUÇÃO DE 03.07.86-122-SHIS

O PRESIDENTE DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTE-
RESSE SOCIAL LTDA - S HIS, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Cláusula VIGÉSIMA QUINTA (2#), item IX, do Contrato Social
da Empresa,

RESOLVE:

LOTAR o servidor SÍLVIO CARNEIRO DE ALMEIDA, Assistente
Técnico de Administração, matricula n° 11.733, da TEP, no Gabinete desta
Presidência, concedendo ao mesmo a Função Gratificada de Assistente Técnico
de Administração de Representação , FG-02, a partir desta data.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Brasília, 03 de julho de 1986

SADI ASSIS RIBEIRO FILHO

INSTRUÇÃO DE 03.07.86 - 123-SHIS

O PRESIDENTE DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERES-
SE SOCIAL LTDA. — S HIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Cláusula VIGÉSIMA QUINTA (25a), item IX, do Contrato Social da
Empresa e considerando o que consta do Mem0 n° 016/86-S .D.C.,

RESOLVE:

DESIGNAR a Servidora IGARA GALVÀO REVOREDO DE CAR-
VALHO, Assistente Social, matrícula n° 10.765, da TEP, para responder pela
Chefia da Seção de Desenvolvimento Comunitário, durante o período regu-
lamentar de férias do titular, a partir do dia 01.07.86.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Brasília, 03 de julho de 1986

SADI ASSIS RIBEIRO FILHO

INSTRUÇÃO DE 04.07.86 - 126-SHIS

O PRESIDENTE DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERES-
SE SOCIAL LTDA. — SHIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo item IX, Cláusula VIGÉSIMA QUINTA (25 a), do Contrato Social da
Empresa,

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor ALMIR PEREIRA FILHO, Engenheiro, matricula
n° 12.048, da TEP, para exercer o Emprego em Comissão de Assessor Técnico
da Diretoria Técnica e de Planejamento, ÉC-02, a partir desta data.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Brasília, 04 de julho de 1986

, .S ADI ASSIS RIBEIRO FILHO

INSTRUÇÃO DE 04.07.86-127-SHIS

O P R E S I D E N T E DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTE-
RESSE SOCIAL LTDA — S HIS, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo item I X . da Cláusula VIGÉSIMA QUINTA ( 2 5 U ) do Contrato
Social da Empresa t1 considerando o que consta do Mem0 n° 048/86-D.T.P..

RESOLVE:

DISPENSAR o servidor ALEIXO ANDERSON DE SOUZA FUR-
TADO. Arquiteto, matrículá*n" 10.531, da TEP, do Emprego em Comissão de
Assessor Técnico da Diretoria Técnica e de Planejamento, EC-02, a partir do
dia 30.06.86.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Brasilia, 04 de julho de 1986

SADI ASSIS RIBEIRO FILHO

SECRETARIA
DE VIAÇÃO E OBRAS

_ _ _ __^

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

ATOSDODIRETOR

INSTRUÇÃO DE 26 DE AGOSTO DE 1986

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe con-
fere o inciso VI, do art. 44, do Regimento aprovado pelo Decreto n° 3.078, de 03
de dezembro de 1975,

RESOLVE:

DISPENSAR SÉRGIO HENRIQUE RESENDE VALLÉ, Engenheiro,
matricula 93.067. Código LT-NS-710, Referência NS-21, da função de Chefe da
Seção de Construção do 3° Distrito Rodoviário, Código LT-DAI-NS-111.3, do
3" Distrito Rodoviário.

Brasília, 26 de agosto de 1986

JOSÉ MEDEIROS DÊ OLIVEIRA
Diretor-Geral
Em Exercício

INSTRUÇÃO DE 26 DE AGOSTO DE 1986

O D1RETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe con-
fere o inciso VI, do art. 44, do Regimento aprovado pelo Decreto n° 3.078, de 03
de dezembro de 1975.

RESOLVE:

DESIGNAR SÉRGIO HENRIQUE RESENDE VALLE, Engenheiro,
matricula 93.067, Código LT-NS-710, Referência NS-21, para exercer a função
de Assistente do 3° Distrito Rodoviário, Código LT-DAI-NS-112.3, do 3° Dis-
trito Rodoviário.

Brasília, 26 de agosto de 1986

JOSÉ MEDEIROS DE OLIVEIRA
DiretorjGeral
Em Exercício

SECRETARIA
DE SERVIÇOS PÚBLICOS

SERVIÇO AUTÓNOMO DE
LIMPEZA URBANA

ATOS DO SUPERINTENDENTE

ORDEM DE SERVIÇO "SLU" DE 15 DE AGOSTO DE 1986

O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA
URBANA DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 30, inciso VI, do
Decreto n° 3.366, de 20 de agosto de 1976, e tendo em vista o que consta no O.I.
n" 110/86-GAB/GET,
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RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do parágrafo 1°, do artigo 1°, e item I do artigo
2", do Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979, JOSÉ ALMIR ALVES
DE SOUZA. Encarregado de Mecânica a Diesel, matricula n° 70.463-6, Código
LT-DAI-111.2, da TP/SLU, para substituir GILBERTO DOS SANTOS
RABELO, Chefe do Núcleo de Oficina Mecânica, matrícula 70.327-3, Símbolo
EC 05, por motivo de férias regulamentares, no período de 25.09 a 23.10.86.

Brasília-DF, 15 de agosto de 1986

GESNERTHOMÉ

ORDEM DE SERVIÇO "SLU" DE 20 DE AGOSTO DE 1986

O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA
URBANA DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 30, inciso VI, do
Regimento aprovado pelo Decreto n°3.366. de 20 de agosto de 1976,

RESOLVE:

DISPENSAR, a partir desta data, o servidor GILBERTO DOS SAN-
TOS RABELO, matrícula n° 70.327-3, Artífice de Mecânica, Referência NM-
30, da TP/SLU, da Função de Confiança de Chefe do Núcleo de Oficina Me-
cânica, Símbolo EC-05, da TEC-SLU.

Brasília, 20 de agosto de 1986

GESNERTHOMÉ

ORDEM DE SERVIÇO "SLU" DE 20 DE AGOSTO DE 1986

O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA
URBANA DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 30, inciso VI, do
Regimento aprovado pelo Decreto n° 3.366, de 20 de agosto de 1976,

RESOLVE:

DESIGNAR, a partir desta data, o servidor GILBERTO DOS SANTOS
RABELO, matrícula n° 70.327-3, Artífice de Mecânica, Referência NM-30, jda
TP/SLU, para exercer a função de Chefe da Unidade de Manutenção de
Usinas, Código LT-DAS-101.2, da TP/SLU.

Brasília, 20 de agosto de 1986

GESNERTHOMÉ

ORDEM DE SERVIÇO "SLU" DE 20 DE AGOSTO DE 1986

O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA
URBANA DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 30, inciso VI, do
Decreto n° 3.366, de 20 de agosto de 1976, e tendo em vista o que consta no
O.I .n0 122/86-DMC,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do parágrafo 1° do artigo 1°, e item I do artigo
2°, do Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979, GERALDO FERREIRA
DE SOUZA, Motorista Especializado II, matrícula 78.380-3, Referência NM-
29, da TESLP/SLU, para substituir GERALDO FELICIANO SANTIAGO,
Encarregado de Limpeza Pública, matrícula 76.404-3, Código LT-DAI-111.2,
por motivo do titular estar substituindo o Chefe do DMC/GEO/SLU, no
período de 01 a 30/09/86.

Brasília-DF, 20 de agosto de 1986

GESNERTHOMÉ

ORDEM DE SERVIÇO "SLU" DE 20 DE AGOSTO DE 1986

O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA
URBANA DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 30, inciso VI, do
Decreto n° 3.366, de 20 de agosto de 1976, e tendo em vista o que consta no 0.1.
n°271/86-DAG/SLU,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do parágrafo 1°, do artigo 1°, e item IV, do ar-
tigo 2°, do Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979, ELIANA MATO-
SINHO SOARES DE ALMEIDA, Técnico de Contabilidade, matrícula
81.196-9, Referência NM-17, da TP/SLU, para substituir CONCEIÇÃO
APARECIDA TEIXEIRA SOARES GONZAGA, Chefe da Seçáo de Con-
tabilidade, matrícula 75.216-9, Código LT-DAI-111.3, por motivo de licença
médica, no periodo de 20 a 29/08/86.

Brasília-DF, 20 de agosto de 1986

GESNERTHOMÉ

SECRETARIA DE
AGRICULTURA E PRODUÇÃO

ATOS DO CHEFE DO GABINETE
INTERESSADO: DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL-SAP
ASSUNTO: Gratificação pela Prestação de Serviços Extraordinários, período
de 01 a 19 de agosto de 1986.

DESPACHO:
AUTORIZO, nos termos dos artigos 2° e 3°, do Decreto n° 3.857, de 19 de

setembro de 1977, pagamento da Gratificação pela Prestação de Serviços Ex-
traordinários ao funcionário relacionado no quadro anexo.

Brasília, 25 de agosto de 1986
FRANCISCO DE APARECIDA SOYER

ChefedeGabinete-SAP
QUADRO O QUAL REFEBE-SE O DESPACHO DE 25 DE AGOSTO DE 1.986. RELATIVO A GRATIFICAÇÃO DE SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS

MATRÍCULA FUNÇSO NUMERO DE HORAS

NILDO FERREIRA DA SILVA MOTORISTA OFICIAL

"DEOáALTNft MAIA/DA COSTA"

Diretora - DAG/SAP

FRANCISCO If AfARECIDA SOYE

Chefe de Gat|inete - SAP

SECRETARIA
DE SEGURANÇA PUBLIC A

ATOS DO SECRETÁRIO
PORTARIA DE 25 DE AGOSTO DE 1986

^ O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competên-
cia que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item I, alínea "a", do Decreto n° 7.321,
de 22 de dezembro de 1982,

RESOLVE:

DIS PENS AR ALEXANDRE LÚCIO FONSECA, matrícula n° 25.812-1,
de exercer a Função de Confiança, Código LT-DAS-101.2, de Chefe do Núcleo
de Planejamento de Defesa Civil da Coordenadoria Executiva do Sistema de
Defesa Civil.

Brasília, 25 de agosto de 1986

JOSÉ OLAVO DE CASTRO

PORTARIA DE 25 DE AGOSTO DE 1986

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competên-
cia que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item I, alínea "a", do Decreto n° 7.321,
de 22 de dezembro de 1982,

RESOLVE:

DESIGNAR ALEXANDRE LÚCIO FONSECA, matrícula n° 25.812-1,
para exercer a Função de Confiança, Código LT-DAS-102.3, de Assessor do
Secretário de Segurança Pública do Distrito Federal.

Brasília, 25 de agosto de 1986

JOSÉ OLAVO DE CASTRO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ATOS DO DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 20 DE AGOSTO DE 1986

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL,no uso da subdelegação de competência que lhe foiconferida pelo item
2, alínea "c", da Portaria n° 027/85-SEP, de 08 de outubro de 1985,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo 1°, e item I do artigo 2°, do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979, VERA LÚCIA DE SOUZA BRANDÃO,
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Agente Administrativo, Código LT-S A-401.C, Referência NM-25, matricula n°
23.776-0, da Tabela de Pessoal do DF, para substituir VICENTE PEREIRA
MATOS, matrícula n° 10.683-6, Chefe da Seção de Património, Código DAI-
111.3, da Divisão de Material/DAG, por motivo de férias regulamentares, no
período de 01 a 30.08.86.

Brasília, 20 de agosto de 1986

JORGE DA SILVA CASTRO

ORDEM DE SERVIÇO DE 20 DE AGOSTO DE 1986

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL,
no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo item 2, alínea
"c", da Portaria n° 027/85-SEP, de 08 de outubro de 1985,

RESOLVE:

DÊS IGNAR, nos termos do artigo 1°, e item IV do artigo 2°, do Decreto n"
5.004, de 20 de dezembro de 1979, GILMAR SOARES FURTADO, Agente de
Polícia, matrícula 19.540-5, 1a Classe, Padrão IV, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para substituir JOSÉ CARLOS RAIMUNDO, Chefe da
Seção de Homicídios Dolosos da DH/CPE/PCDF, matrícula 20.176-6, Código
DAI-111.3, por motivo de licença para tratamento de saúde, no período de
26.07 a 26.08.86.

Brasília, 20 de agosto de 1986

JORGE DA SILVA CASTRO

ORDEM DE SERVIÇO DE 20 DE AGOSTO DE 1986

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL,
no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo item 2, alínea
"c", da Portaria n° 027/85-SEP, de 08 de outubro de 1985,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo 1°, e item IV do artigo 2°, do Decreto n °
5.004, de 20 de dezembro de 1979, MIGUEL RODRIGUES DE SOUZA,
Agente de Polícia, matrícula 19.552-9, l" Classe, Padrão IV, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, para substituir JOSÉ ROBERTO GONÇALVES,
Chefe da Seção de Investigações Criminais/18" DP/CPC/PCDF, matrícula
20.182-0, Código DAI-111.3, por motivo de licença para tratamento de saúde,
no período de 02 a 17.08.86.

Brasília, 20 de agosto de 1986

JORGE DA SILVA CASTRO

ORDEM DE SERVIÇO DE 20 DE AGOSTO DE 1986

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL,
no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo item 2, alínea
"c", da Portaria n° 027/85-SEP, de 08de outubro de 1985,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo 1°, item IV, do artigo 2°, do Decreto
n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979, IRAM DO MONTE MARQUES, Agente
de Policia, matrícula 20.329-7, Primeira Classe, Padrão II, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, para substituir DORALICE PESSOA LOPES, Chefe
da Seção de Apoio Administrativo da 20a DP/CPC/PCDF, matricula 18.633-3,
Código DAI-111.3, por motivo de licença para tratamento de saúde, no período
de 01 a 15.08.86.

Brasília, 20 de agosto de 1986

JORGE DA SILVA CASTRO

ORDEM DE SERVIÇO DE 21 DE AGOSTO DE 1986

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo item
2, alínea "a", da Portaria n° 027/85-SEP, de 08 de outubro de 1985,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 1°, item I da Lei
Complementar n° 51, de 20 de dezembro de 1985, em consonância com o artigo
103, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL,
no cargo de Agente de Polícia, Classe Especial, Padrão III, a RAUL DE
MELO, matrícula n° 20.194-4, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, com
as vantagens da Gratificação de Função Policial, nos termos do artigo 7° do
Decreto-lei n° 2.239, de 28 de janeiro de 1985; da Gratificação por Operações
Especiais, nos termos do artigo 1° da Lei n° 7.386, de 18 de outubro de 1985 e
da Indenização de Habilitação Policial Civil, nos termos do artigo 8°, item II, §
2° do Decreto-lei n° 2.266, de 12 de março de 1985.

Brasília, 21 de agosto de 1986
JORGE DA SILVA CASTRO

CONSELHO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL
RESOLUÇÃO N° 10/86-CONTRANDIFE

0 CONSELHO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL, em sua 30a

Sessão Ordinária do dia 20.08.86, de acordo com o que estabelece o artigo 7°,
parágrafo único. 11, do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto n° 7.716/83,

RESOLVE:

1 — Aprovar o calendário para as reuniões ordinárias de n°s 31a a 34a;

II — As reuniões serão realizadas nos dias 01, 08, 15 e 22 do mês de setem-
bro do fluente ano, às 2a feiras no horário de 14:00 horas, no local de costume.

Brasilia-DF, 22 de agosto de 1986

PAULO CÉSAR FELIPE COELHO
Presidente do CONTRANDIFE

TRIBUNAL DE CONTAS DO DF
ATA DA 2340a. SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

Aos 07 dias do mês de agosto de 1986, às 15:45 horas,

na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conselheiros GERALDO DE

OLIVEIRA FERRAZ e ROGÉRIO NUNES, -a Conselheira-Substituta MARIA JOSÉ DA

SILVA NEVES GADELHA e o Procurador Dr. LINCOLN TEIXEIRA MENDES PINTO DA

LUZ, o Presidente, Conselheiro FERNANDO TUPINAMBA VALENTE, declarou aber

ta a sessão.

E X P E D I E N T E

Fazendo registrar que o início do horário normal da se£

são fora adiado para que se realizasse, a partir das 15:00 horas, sessão

especial dedicada às homenagens póstumas ao Auditor LUIZ ZAIDMAN, o Se

nhor Presidente informou o Plenário de que o Conselheiro FREDERICO AUGUS

TO BASTOS estaria ausente da sessão, por motivo justificado.

Foi aprovada a ata da 2339a. Sessão Ordinária.

O Senhor Presidente deu algumas informações ao Plena

— Conforme previsto, foi feita entrega ao Exmo. S<3

nhor Presidente do Senado Federal do Relatório e do Parecer Prévio, com

os balanços e demonstrações contábeis correspondentes, sobre as contas

do Distrito Federal, exercício de 1985. Na oportunidade, foram aborda

dos, com proveito, alguns problemas comuns aos Tribunais de Contas e, e£

pacificamente, do nosso Tribunal.

— Visitaram ontem esta Corte representantes de alguns

Tribunais, quando foram tratados assuntos de interesse das Cortes de Con

tas.

— Visitou hoje o Tribunal o Exmo. Senhor Chefe do Gabi.

nete Civil do Governador, que veio entregar demonstrativos a respeito de

solicitações da Corte, os quais serão encaminhados aos órgãos de apoio

técnico da Corte. Na ocasião, foram abordados problemas comuns ao Tríbu

nal e ao Governo do Distrito Federal.

J U L G A M E N T O S

RELATADOS PELO CONSELHEIRO GERALDO FERRAZ

PROCESSO N' 4586/83 - Primeiro termo aditivo ao contrai

to n' 068/83 celebrado entre o BRB - Banco de Brasília S/A e a firma

CONFEDERAL S/A - Comércio e Indústria. Aos autos juntou-se resultado de

inspeção especial realizada no BRB, com a finalidade de verificar possí

veis implicações decorrentes da edição do Decreto-lei n' 2284/86;

PROCESSO N» 2829/8S - Contrato n' 056/85 celebrado en-

tre o BRB - Banco de Brasília S/A e Thomas de La Rue S/A - Indústrias Grã

ficas. Aos autos juntou-se resultado de inspeção especial realizada no

BRB, com a finalidade de verificar possíveis implicações decorrentes da

edição do Decreto-lei n' 2284/86;

PROCESSO N' 3585/85 - Contrato n' 079/85 celebrado en-

tre o BRB - Banco de Brasília S/A e a firma Olivetti do Brasil S/A. Aos

autos juntou-se resultado de inspeção especial realizada no BRB, com a

finalidade de verificar possíveis implicações decorrentes da edição do

Decreto-lei n' 2284/86;

PROCESSO N' 0316/86 - Contratos de n»s. 082, 089, 090,

091, 092 e 096/85, celebrados entre a BRB - Crédito Imobiliário S/A e di

versas firmas. Aos autos juntou-se resultado de inspeção especial reali-

zada no BRB, com a finalidade de verificar possíveis implicações decor-

rentes da edição do Decreto-lei n9 2284/86.
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- 0 Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou

conhecimento dos ajustes e dos resultados das inspeções realizadas, de-

terminando a baixa dos processos ã 2a. Inspetoria de Controle Externo, pji

rã os devidos fins.

PROCESSO N" 2587/84 - Contrato de locação n' 004/84 cê

lebrado entre as Centrais de Abastecimento do DF e a Empresa de Assistên

cia Técnica e Extensão Rural do DF. Aos autos juntou-se resultado de in£

peção especial realizada na CEASA-DF, com a finalidade de verificar poj5

síveis implicações decorrentes da edição do Decreto-lei n' 2284/86;

PROCESSO N' 3270/84 - Contrato n» 039/84 celebrado en-

tre o BRB - Banco de Brasília S/A e a Empresa Brasileira de Telecomunica

coes - EMBRATEL. Aos autos juntou-se resultado de inspeção especial rea

lizada no BRB, com a finalidade de verificar possíveis implicações decor

rentes da edição do Decreto-lei n9 2284/86;

PROCESSO N' 4417/84 - Contrato n* 051/84 celebrado en-

tre o BRB - Banco de Brasília S/A e a TELEBRASTLIA S/A. Aos autos juntou

se resultado de inspeção especial realizada no BRB, com a finalidade de

verificar possíveis implicações decorrentes da edição do Decreto-lei n'

2284/86.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou

conhecimento dos satisfatórios resultados das inspeções realizadas, de-

terminando a baixa dos processos à 2a. Inspetoria de Controle Externo,

para os devidos fins.

PROCESSO N» 2697/85 - Convénio n9 001/85 celebrado en-

tre o Departamento de Estradas de Rodagem do DF - DER-DF e a Companhia do

Desenvolvimento do Planalto Central.- O Tribunal, de acordo com o voto do

Relator, tomando conhecimento dos resultados de inspeção realizada no

DER-DF para verificar aspectos do ajuste, decidiu fazer ao órgão a recc>

mendação indicada a fls. 12.

PROCESSO N' 0820/86 - Contratos de n's. 004, 006 e

007/86, celebrados entre o Distrito Federal, através da Administração Rí:

gional de Planaltina, e diversas firmas;

PROCESSO N' 0828/86 - Contrato n' 009/86 celebrado en-

tre o Distrito Federal, através da Administração de Ceilândia, e a firma

CONESA - Construções e Saneamento Ltda.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou

conhecimento dos pactos e dos resultados satisfatórios de inspeções refi

lizadas na Secretaria de Finanças do DF, na Administração Regional de Pia

naltina e na Administração de Ceilândia, determinando o arquivamento dos

processos.

PROCESSO N' 0821/86 - Convénio n» 033/86 celebrado en

tre o Distrito Federal, através da Administração Regional do Gama, e a

Companhia de Eletricidade de Brasília.- O Tribunal, de acordo com o voto

do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do ajuste e considerar corre-

ta a classificação da despesa de que trata a nota de empenho nç 075/86-

SEF, a ele vinculada; b) tomar conhecimento dos resultados satisfatórios

de inspeções realizadas na Secretaria de Finanças e na Companhia de Ele-

tricidade de Brasília, determinando o arquivamento do processo.

PROCESSO N' 0981/86 - Contrato n' 009/86 celebrado en

tre o BRB - Banco de Brasília S/A e a Empresa Construtora Delta Ltda.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento do pacto e

dos resultados da Ia. etapa de fiscalização e controle de sua execução,

relevando as falhas apontadas na instrução, e determinou a baixa do pró

cesso ã 3a. Inspetoria de Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO N' 1568/86 - Contrato n' 006/86 celebrado en

tre a Companhia de Eletricidade de Brasília e a firma Gramur Urbanização

e Construção Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou

conhecimento e determinou a baixa do processo ã 3a. Inspetoria de Contro

lê Externo, para os devidos fins.

PROCESSO N' 1748/86 - Contrato n9 1528/86 celebrado en-

tre a Companhia de Agua e Esgotos de Brasília e a firma VETORIAL - Comer

cio, Indústria e Instalação Ltda., bem como o l' termo aditivo ao ajus-

te;

PROCESSO N' 1749/86 - Contrato n' 1530/86 celebrado en-

tre a Companhia de Agua e Esgotos de Brasília e a firma Companhia Meta-

lúrgica Barbará, bem como seu l' termo aditivo;

PROCESSO N' 1750/86 - Contrato n» 1531/86 celebrado en-

tre a Companhia de Agua e Esgotos de Brasília e a firma Válvulas Barbara

S/A.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, rele-

vando a falha apontada na instrução, tomou conhecimento dos pactos e de

terminou a baixa dos processos ã 3a. Inspetoria de Controle Externo, pá

rã os devidos fins.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO ROGÉRIO NUNES

PROCESSO N' 1254/83 - Reversão â atividade da servidora

ADY RAMOS.- Cumprida satisfatoriamente diligência ordenada, o Tribunal,

de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer da Procurado-

ria-Geral, tomou conhecimento do ato que tornou sem efeito a aposentado

ria.

PROCESSO N' 1371/83 - Pensão especial concedida a CLAU

DIA REGINA DE OLIVEIRA e outros.- Cumprida satisfatoriamente diligencia

ordenada, o Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o

parecer da Procuradoria-Geral, considerou legal, para fins de registro,

o ato concessório.

PROCESSO N' 0657/86 - NE n' 017/86-ACEI;

PROCESSO N' 0877/86 - NE n' 048/86-ISDF e outras;

PROCESSO N? 0896/86 - NE n' 079/86-ISDF e outras;

PROCESSO N' 1061/86 - NE n' 043/86-ASRIA e outras;

PROCESSO N' 1143/86 - NE n' 094/86-ISDF e outras;

PROCESSO N' 1860/86 - NE n' 137/86-CBDF e outras;

PROCESSO N' 2034/86 - NE n' 060/86-SAP e outras;

PROCESSO N' 2074/86 - NE n' 095/86-ASRIA e outras;

PROCESSO N? 2090/86 - NE n' 017/86-ArPDF e outras;

PROCESSO N» 2121/86 - NE n' 216/86-TCDF e outras;

PROCESSO N' 2159/86 - NE n' 215/86-SEF e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou

conhecimento e considerou correta a classificação das despesas.

PROCESSO N9 1163/86 - Relatório de inspeção programada,

levada a efeito na Região Administrativa V - Sobradinho, para verificar

a regularidade de atos e fatos ligados ã administração, financeira, orça

mentãria e patrimonial, de acordo com o GIPLAN/86.- O Tribunal, de açor

do com o voto do Relator, tomando conhecimento dos resultados da inspe-

ção, decidiu: a) fazer ã Administração Regional de Sobradinho as recomen

dações sugeridas na instrução a fls. 23-24; b) determinar diligência, a

ser cumprida no prazo de 20 (vinte) dias, para os fins indicados nas aíí_

neas d e £ da mesma instrução a fls. 23.

PROCESSO N' 1239/86 - Relatório de inspeção programada,

levada a efeito na Secretaria de Segurança Pública do DF, para verificar

a regularidade de atos e fatos ligados as concessões iniciais de aposen-

tadorias e pensões especiais (civis).- O Tribunal, de acordo com o voto

do Relator, decidiu, preliminarmente, solicitar a audiência da Procurad£

ria-Geral sobre as implicações do art. 2' da Lei Complementar n9 51/85

em relação aos aposentados com fundamento na Lei n' 3313/57.

PROCESSO N' 1269/86 - Relatório de inspeção programada,

levada a efeito no Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos, pá

rã obter esclarecimentos sobre o sistema de arrecadação e controle de ré:

ceitas próprias, de transferências governamentais, de convénio e ou-

tras.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomando conhecimento

dos resultados da inspeção, os quais nada revelam de irregular nos aspec:

tos examinados, decidiu apresentar ao Instituto de Desenvolvimento de Re

cursos Humanos a sugestão indicada a fls. 08.

PROCESSO N' 1404/86 - Relatório de inspeção programada,

levada a efeito na Fundação Hospitalar do DF, para verificar a regulari-

dade de atos e fatos ligados l administração financeira e patrimonial, de

acordo com o GIPLAN/86.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, to

mando conhecimento dos resultados da inspeção, decidiu: a) fazer ã FHDF

as recomendações sugeridas no item I da instrução a fls. 48-49; b) dete_r

minar diligência, a ser cumprida no prazo de 15 (quinze) dias, para os

fins indicados no item II da mesma instrução a fls. 49.

PROCESSO N' 1512/86 - Instrumento particular de compra

e venda de participações societárias e outras avenças - GUIDO COELHO DE

ALMEIDA MAGALHÃES e outros (Grupo FIANÇA). Aos autos juntaram-se os re-

sultados de inspeção especial realizada no BRB - Banco de Brasília S/A

para exame da matéria.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, de-

terminou diligência, a ser cumprida no prazo de 20 (vinte) dias, para o

fim indicado a fls. 234.

PROCESSO N' 1790/86 - Ofício n' 667/86-PRESI da Compa-

nhia do Desenvolvimento do Planalto Central encaminhando cópia da "INS

TRUÇAO-PRESI de 28 de maio de 1986", relativa ã observância de prazos e

demais procedimentos relativos às tomadas de contas especiais instaura-

das na entidade.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou co

nhecimento e determinou a baixa do processo ã 2a. Inspetoria de Controle

Externo para o fim indicado a fls. 08-v.

PROCESSO N' 1957/86 - Relatório de inspeção programada,

levada a efeito na Fundação Hospitalar do DF, para verificar a regulari-

dade de atos e fatos ligados a administração financeira, orçamentaria e

patrimonial.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu dete£

minar diligência preliminar, a ser cumprida no prazo de 10 (dez) dias,

para os fins sugeridos na instrução de fls. 09, bem como fazer â entida-

de a recomendação indicada na mesma instrução.

PROCESSO N' 2117/86 - NE n' 155/86-TCDF e outras.- OTri

bunal, de acordo com o voto do Relator, relevando as falhas apontadas na

instrução, tomou conhecimento e considerou correta a classificação das

despesas.

RELATADOS PELA CO.NSELHEIRA-SUBSTITUTA MARIA JOSÉ GADELHA

PROCESSO N' 1367/83 - Contrato s/n9 celebrado entre a

Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central e a firma Burroughs Els;

trônica Ltda. Aos autos juntou-se expediente da CODEPLAN solicitando no

vo prazo para atendimento da diligência determinada pela Corte através

do Of. GP n9 446/86.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, deci^

diu conceder o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento da diligência,
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determinando a baixa do processo ã 2a. Inspetoria de Controle Externo,

para os devidos fins.

PROCESSO N» 2204/84 - Contrato n' 016/84 celebrado en-

tre a Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do DF e a firma Xe:

rox do Brasil S/A. Juntaram-se aos autos resultados de inspeções realiza^

das na EMATER-DF para verificar aspectos da execução do contrato.- O Tr^

bunal, de acordo com o voto da Relatora, tomou conhecimento dos resulta

dos das inspeções, relevando a falha apontada na instrução, e determinou

a baixa do processo ã 2a. Inspetoria de Controle Externo, para os devi-

dos fins.

PROCESSO N" 2412/85 - Ofício n' 430/85 pelo qual se en

caminha o Relatório n9 002/85-DPA/SEF, referente ã auditoria a que proc<i

deu o órgão competente da Secretaria de Finanças do DF na Sociedade de

Habitações de Interesse Social Ltda. - SHIS. Juntou-se aos autos o Ofí-

cio SHIS.GP. n9 351/86, acompanhado de documentos, em atendimento a dili^

gência ordenada pela Corte.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relat£

rã, tomando conhecimento dos esclarecimentos prestados, considerou sati^

fatório o cumprimento da diligência.

PROCESSO N' 2582/85 - Extrato do contrato n' 011/85 cê

lebrado entre a Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do DF e

a firma M.SERI - Serviços de Refeições Industriais Ltda. Aos autos jun-

tou-se resultado de inspeção especial realizada na EMATER-DF, com a fina

lidade de verificar possíveis implicações decorrentes da edição do Decr£

to-lei n' 2284/86.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, tomou

conhecimento dos resultados satisfatórios da inspeção, determinando aba^

xá do processo ã 2a. Inspetoria de Controle Externo, para os devidos

fins.

PROCESSO N' 2588/85 - Extrato do contrato n' 021/85 C£

lebrado entre a Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do DF e

a firma Gráfica Valei Editora Ltda. Aos autos juntou-se resultado de in:s

peção especial realizada na EMATER-DF, com a finalidade de verificar po^

síveis implicações decorrentes da edição do Decreto-lei n' 2284/86.- O

Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, tomando conhecimento dos ré

sultados da inspeção, decidiu fazer ã. EMATER-UF a solicitação indicada a

fls. 06 e determinou a baixa do processo ã 2a. Inspetoria de Controle

Externo para os fins indicados no referido voto.

PROCESSO N' 1614/86 - Contratos de n's. 020 e 021/86 c£

lebrados entre o BRB - Banco de Brasília S/A e a firma CONSERVO - Servi-

ços Gerais Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, tomou co

nhecimento e determinou a baixa do processo S 2a. Inspetoria de Controle

Externo, para os devidos fins.

PROCESSO N' 1621/86, com o 0.1. n» 1668/86-PR da Funda

cão do Serviço Social do DF, solicitando prorrogação, por 40 (quarenta)

dias, do prazo para a entrega ã Corte da tomada de contas especial in£

taurada para apurar responsabilidade pelo desaparecimento de bem<- O Tr̂

bunal, de acordo com o voto da Relatora, acolhendo o pedido, decidiu con

siderar prorrogado o prazo, a contar de 19.07.86.

PROCESSO N' 2216/86 - Ofício n' 447/86-SE da Secretaria

de Educação do DF comunicando o desaparecimento de bem, verificado no Com

plexo Escolar "A" de Ceilândia;

PROCESSO N' 2225/86 - Ofício n' 078/86 da Secretaria do

Governo do DF comunicando o desaparecimento de bem;

PROCESSO N' 2310/86 - Ofício n' 475/86-SE da Secretaria

de Educação do DF comunicando o desaparecimento de bens, verificado no

Centro de Ensino 05 de Taguatinga.

- O Tribunal, de acordo com os votos da Relatora, tomou

conhecimento das comunicações e determinou a baixa dos processos ã 2a.

Inspetoria de Controle Externo, para oportuna juntada das tomadas de con

tas especiais.

PROCESSO N« 2315/86 - Ofício n» 1640/86-PR da Fundação

do Serviço Social do DF comunicando o desaparecimento de bem, verificado

no Centro de Recepção e Triagem - CRT.- O Tribunal, de acordo com o voto

da Relatora, tomou conhecimento da comunicação, relevando excepcionalmen

te a falha apontada na instrução, e determinou a baixa do processo a 2a.

Inspetoria de Controle Externo, para oportuna juntada da tomada de con

tas especial.
Nada mais havendo a tratar, às 17:10 horas o Senhor Pré:

sidente declarou encerrada a sessão. E, para constar, eu, ALBERTO XAVIER

DE ALMEIDA, Secretário das Sessões, lavrei a presente ata que, depois

de lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Conselheiros e

Procuradora-Geral.
FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

GERALDO DE OLIVEIRA FERRAZ

ROGÉRIO NUNES

FREDERICO AUGUSTO BASTOS

MODESTO MARQUES DE OLIVEIRA

MARIA JOSÉ GADELHA

ELVIA LORDELLO CASTELLO BRANCO

EDITAIS, AVISOS
E DECLARAÇÕES

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Kncontra-se à disposição dos interessados na Comissão de Licitação, 2°
andar do Kditício-sede/DER-DF, Setor de Áreas Isoladas Norte, Bloco "C",
no horário de 08:30h às ll:30h e das 14:30h às 17:30h.,os seguintes Editais de
Tomada de Preços:

V A L O R E S E M C z $

EDITAL CAUÇÃO CAPITAL

53,00 5.300,00 100.000,00

75,00 5.700,00 100.000,00

N£ O B R A

035/86 Construção de uma ponte em con

creto armado na Rodovia DF-100,

sobre o Córrego São Bernardo,

com comprimento de 20m. e lar

gura de 4,4m.

036/86 Construção de uma ponte em con

creto armado,na Rodovia DF-100

sobre o Córrego Vereda.com com

primento de 20m. e largura de

4,4m.

R K G I M E DE EXECUÇÀO: Empreitada por preço global.

RECURSOS: Convénio n° 042/86-DF/DER-DF - Execução de Obras de Ar-
te Especiais e Serviços Complementares no DF, Notas de Empenho n°s 067,
068e069/86-SVO.

HABILITAÇÃO: Certificado de Registro Cadastral - CRC, da NOVACAP,
Grupo 3. Subgrupo 3.9 — Obras de Arte Especiais, Categorias A, B, C ou D, ou
Subgrupo 3.29 — Pequenas Obras, Categorias A, B ou C.

ABERTURA: TP - 035/86 - dia 04/09/86, às 15:00 horas
TP - 036/86 - dia 04/09/86; às 16:00 horas.

Brasilia, 25 de agosto de 1986

PAULO CARDOZO
Comissão de Licitação

Presidente

CASA DE SAÚDE SANTA HELENA S/Ã

CGC-MF 00.049.791/0001-44

CONVOCAÇÃO

São Convocados os senhores acionistas a se reunirem em ASSEMBLEIA
(1EHAL EXTRAORDINÁRIA, a se realizar no dia 02 de setembro de 1986, às
19:00 horas em primeira convocação e às 20:00 horas em segunda convocação,
na sede social, no SETOR HOSPITALAR LOCAL NORTE CONJUNTO
"J", nesta Capital, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do dia:

a) — Eleger os membros do Conselho de Administração;

b) — Fixar o valor dos honorários da Diretoria:

Brasilia-DF,22deagostode 1986

VASCO RODRIGUES DA CUNHA
Diretor-presidente

(DAR - Cz$ 267,30) (Dias 22, 25 e 26)

PREÇO DESTE EXEMPLAR Cz$ 1,50


